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lERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.“ 23090110/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 230901/2021
PREGÃO ELETRÔNICO n027/2021-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." 202123090103/2021

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA COMERCIAL
EXEMPLAR EIRELI SOB CNPJ n.° 32.565.196/0001-58.
PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS. DE INTERESSE DA SEC^TARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BACABAL/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga, s/n, CEP 65.700-000, Esperança,
Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n.“ 07.186.334/0001-40 neste ato representada pelo
Secretário Municipal de Saúde, Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS, portador do CPF n.°
889.469.323-68 e RG n.“ 106224998-1 SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de
Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa
COMERCIAL EXEMPLAR EIRELI sob CNPJ n." 32.565.196/0001-58, sediada na Avenida
Contorno Sul, n.° 42, QD. 05, CEP 65.130-000, Paranã I, Paço do Lumiar/MA, representada por
seu Proprietário o Sr. JOSE RAIMUNDO VIEIRA FILHO sob CPF n.® 006.166.823-01 e C. I.
n.® 012563111999-4 SSP/MA, a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o
presente Termo de Contrato Administrativo para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, decorrente da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.® 027/2021-SRP e do PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.® 230901/2021, com fundamento na Lei Federal n.® 10.520, de 17 de
julho de 2002, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.®
1.384/2019, Decreto Municipal n.° 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Gêneros Alimentícios, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, consoante
do Pregão Eletrônico n.® 027/2021-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o
qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

llTEM DESCRIÇÃOOBJETO MARCA lOUANT.I UNID. VLR. UNIT. I VLR.fÕfÃi

PEPEITURA
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ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

BISCOITO DOCE, Tipo:
Maria, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais: prazo de

validade mínimo de 06 (seis)

meses, próprio para
consumo humano e em

confonnidade com a

●> BISCOITO DOCE Fortaleza 1.175 Pacote RS 6,80 RS 7.990,00

legislação em vigor.
REFRIGERANTE, Sabor;
cola. Embalagem: plástica
tipo pet. Capacidade: 2 litros
REFRIGERANTE, Sabor;

Embalagem:guarana,

REFRIGERANTE
SABOR COLA

8 Psiu 660 Unidade RS 9,60 R$ 6.336,00

REFRIGERANTE
SABOR GUARANÁ

plástica tipo
Capacidade: 2 litros

9 Antartica 1.350 Unidade RS 9,27 RS 12,514,50pet,2L

FICADO
Apresentação: congelado,
Características Adicionais:
isento de toda e qualquer
evidência de decomposição,
produto
consumo
acondicionado
embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

BOVINO,

proprio para
humano.

em

18 FICADO BOVINO Fribal 1.007 KG R$ 20,80 RS 20.945,60

legislação em vigor.
FRANGO, .Apresentação:
Peito sem osso, congelado.
Características Adicionais:
isento de toda e qualquer
evidência de decomposição,
produto
consumo
acondicionado
embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor.

proprio para
humano.

em

QUEIJO
Apresentação: peça inteira.
Unidade de Fornecimento:

embalagem de 1 kg,
Caracteristicas Adicionais;
produto apropriado para
consumo
acondicionado

COALHO,

humano.
em

FRANCO - PEITO
SEM OSSO

19 Americano 385 KG RS 20,60 RS 7.931,00

QUEIJO COALHO Piranjuba 129 KG RS 105,51 RS 13,610.79

embalagem apropriada, tudo
cm conformidade com a

legislação em vigor
ITENS RESERVADOS COTA DE 25% PARA ME/EPP

BISCOITO DOCE, Tipo:
Maria. Unidade de

26 BISCOITO DOCE Fortaleza 341 Pacote RS 6,80 RS 2.318,80

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000
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Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais: prazo de
validade mínimo de 06 (seis)
meses. próprio para
consumo humano e em
conformidade com a

legislação em vigor.
REFRIGERANTE. Sabor:REFRIGERANTE

SABOR COLA
32 cola. Embalagem: plástica

tipo pet. Capacidade: 2 litros
Psiu 300 Unidade RS 9,60 R$ 2.880,00

REFRIGERANTE, Sabor:REFRIGERANTE
SABOR GUARANÁ Embalagem:guarana,

plástica
Capacidade: 2 litros

tipo
Antartica 358 Unidade R$ 9,27 R$ 3.318.66

pet,2L

FICADO

Apresentação: congelado.
Características Adicionais:

isento de toda e qualquer
evidência de decomposição,
produto
consumo
acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor.

proprio para
humano.

em

QUEIJO

Apresentação: peça inteira.
Unidade de Fornecimento:

embalagem de
Características Adicionais:

BOVINO,

COALHO,

kg.

42 FÍGADO BOVINO Fribal 269 KG RS 19,80 RS 5.326,20

46 QUEIJO COALHO produto apropriado para
humano,consumo

Piranjuba 67 KG RS 105,51 RS 7.069,17

acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor

em

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

AMEIXA EM CALDA,
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 150G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

com a

A.MIDO DE MILHO.
Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 200G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

AMEIXA EM
CALDA

51 Cepêra 136 Unidade RS 10,10 RS 1.373.60

AMIDO DE MILHO
CONDO

PROTEÍNAS

52 Kimimo 992 Pacote RS 3,99 RS 3,958,08

Rua 15de Novembro, 229-Centro. Bacabal -MA 65700-000
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conformidade com a

legislação em vigor.

CEREAL A BASE DE

ARROZ PRE-COZIDO,
Unidade de Fornecimento;

Embalagem com 400G,
Características Adicionais:

prazo de validade mínimo de

06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com a

CEREAL A BASE

DE ARROZ PRÉ-

COZIDO

60 Mucilon 529 Unidade R$ 10,60 R$ 5.607,40

legislação em vigor.

CEREAL A BASE DE

FLOCOS DE CEREAIS

PRÉ-COZIDOS

milho e arroz ou trigo, aveia

e cevada) para alimentação
infantil. Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 400G, Características

Adicionais; prazo de

validade mínimo de 06 (seis)

meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com

legislação em vigor.

MACARRÃO

PARAFUSO, obtido pelo
amassamento de farinha de

trigo especial ou da sèmola

de trigo com água, sendo

permitido o enriquecimento

do produto com ovos,

vitaminas e minerais;

fabricado a partir de

matérias primas sãs e

a

TIPO

limpas, isentas de matérias

terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas e detritos

animais ou vegetais; odor e

sabor próprios, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
com 500G, Características

Adicionais; prazo de

validade mínimo de 06 (seis)

meses, próprio para
consumo humano e em

conformidade com

(trigo.

a

CEREAL A BASE

DE FLOCOS DE

CEREAIS PRÉ-

COZIDOS

62 Nestlé 512 Unidade RS 11,75 RS 6.016,00

MACARRÃO TIPO

PARAFUSO
81 Estrela 709 Unidade RS 5,00 RS 3.545,00

legislação em vigor.

CARNE BOVINA, Tipo:

Contra Filé, Apresentação;
Resfriado, CaracterísticasCARNE BOVINA -

CONTRA FILÉ
96 Fribal 178 KG RS 49,15 RS 8.748,70Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de

decomposição, produto

. PREFEITURA
Rua 15 de Novemoro. 229 - Centro, Bacaba! - MA 65700-000
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proprio para consumo
humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

legislação em vigor, mas
técnicas pertinentes á
legislação sanitária de
alimentos.

FRANGO. Apresentação;
Peito com osso, congelado.
Características Adicionais:

isento de toda e qualquer
evidência de decomposição,
produto
consumo
acondicionado

embalagem apropriada, tudo
em conformidade com a

proprio para
humano.

em

FRANGO-PEITO
COM OSSO

99 Americano 202 RS 19,33KG RS 3.904,66

legislação em vigor.
POLPA DE FRUTAS,
Sabor: Abacaxi, Unidade de

Fornecimento: embalagem
com 1 kg, Características
Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor.

com a

POLPA DE FRUTAS,
Sabor: Açaí, Unidade de
Fornecimento: embalagem
com 1 kg. Características
Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em
conformidade

legislação em vigor

com a

POLPA DE FRUTAS,
Sabor: Caju, Unidade de
Fornecimento: embalagem
com 1 kg, Características
Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em
conformidade com a

POLPA DE FRUTAS
-ABACAXI

135 Polmar 345 KG RS 9,00 RS 3.105,00

POLPA DE FRUTAS

-açaí
136 Polmar 165 KG R$ 35,26 RS 5.817,90

POLPA DE FRUTAS
-CAJU

137 Polmar 247 KG RS 10,75 RS 2.655,25

legislação em vigor.
 VALOR TOTAL (RS1

cento e trinta e quatro mil, iiovecciito.s c setenta e dois reais e trinta e um centavos
RS 134.972JI

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

2.1 Vinculam-se ao presente Contraio, independenlemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n." 027/2021-SRP e seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n."
202123090103/2021. e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBÍETO ^

. PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabai - MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533 í  ● J .
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3.1 O fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela Secretaria Municipal
dc Saúde;

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito  à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$
134.972,31 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta e um
centavos);

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,
nos termos da alínea “b”. inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n.“ 8.666/93;

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

4.2

4.3

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do
objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fi scal/fatura devidamente
atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada das certidões abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000
Telefone: (99) 3621-0533
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a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer
outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das
obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.1

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n." 027/202I-SRP, e seus anexos,

sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,
inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

PREFEITURA
Rua 15de NovemDro, 229-Centro, BacaDal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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7.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.°
8.666, de 1993;

7.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do
valor iniciai atualizado do contrato;

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,

não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

7.4

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmcnte, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Sem prejuizo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita
às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará
sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e
Lei Federal n.° 10.520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela
CONTRATADA, implicará em muita moratória, não compensatória de
0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente
das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86, 87 e 88, da Lei Federal n.° 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado
pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tomados sem efeito;

9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefofíe; (99) 3621-0533 í  ● i .
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9.1.4 As muitas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais muitas serão descontadas de qualquer importância devida à

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente
instrumento como título executivo extrajudicial;

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.5

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de
pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

lO.I.l A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por
dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa;

De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a entregar a
CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato,

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE
e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

em

10.1.2

10.1.3

10.1.4

10.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do
EDITAL do Pregão Eletrônico n.“ 027/202I-SRP;

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a;

10.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obçdiêfícia ao previsto
no edital;

Rua 15 oe Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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10.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE:

10.2.4

Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fomecimento(s) prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

10.2.5

11.1 O  contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

ll.l.l Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato:

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvència ou dissolução judicial ou
extrajudicial;

Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado
do contrato devidamente ajustado;

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmentc na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.1.3

11.1.4

11.1.5

a

11.2.1 Rescindindo

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente
pelos materiais já entregues, deduzida as multas  e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às
importâncias já recebidas;

0  contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

11.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

L PREFEITURA
Rua 15cie Novemoro, 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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12.1 O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão
para mais ou para menos, conforme o caso;

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente
da alteração de legislação pertinente;

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, ein virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada:

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,
desde que atinjam direta c comprovadamente, o objeto do presente contrato:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,
sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

14.1

02.03 - SECRETARIA DE SAUDE

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

■« X^SGFIs. n
Proc. n.“ 230901/2021
Rubrica:

&ÔAV.^
10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.03 - SECRETARIA DE SAUDE
19 10.302.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
19 10.122.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID
3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS ■ ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
10.302.0002.2055
ESPECIALIDADES
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
10.302.0002.2056
COMPLEXIDADE - MAC
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por MARCELO CHAVES SOUSA,
nomeado pela PORTARIA N" 03/2020, designado pelo CONTRATANTE, que poderá,
a qualquer tempo, determinar o que for necessário  à regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando
imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

15.1.

16.1.

As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato
a

Rua 15oe Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000
Telefone: (99) 3621-0533
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

I7.I Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições dc habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666
de 21 de junho de 1993, e art. 4® da Lei Federal n.° 10.520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1

20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

21.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se
de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

21.4

21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.° 8.666/93 e n.°
10.520/2002. para sua execução.

Rua 15 oe Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA, 20 de janeiro de 2022.

Assinado de forma digital
por JOSE RAIMUNDO VIEIRA
FILHO:00616682301
Dados: 2022.01.2014:37:20
-03’00'

COMERCIAL EXEMPLAR EIRELI

CNPJ n.° 32.565.196/0001-58

JOSE RAIMUNDO VIEIRA FILHO
CPFn.° 006.166.823-01

RG n.° 01256311 1999-4 SSP/MA

Proprietário
Responsável Legal pela CONTRA TADA

JOSE RAIMUNDO

VIEIRA

FILHO;00616682301

NTOS
^' p/2Lde'Soiuie

Piyrtarian^ 09/2021

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

TESTEMUNHAS:

I-

RG/CPF:
^^ã^QTr^fla, ISq

RG/CPF: (5gg3-€(;
2ÍLiJ.2.

k PRSFEITURA
Rua 15de Novembro, 229 - Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533 í  ● n
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COMERCIAL EXEMPLAR ElRELl
CNPJ n.''32.565.l96/0001-58

Avenida Contorno Sul, n.“ 42. QD. 05. CEP 65.130-000, Paranã 1, Paço do Lumiar/MA
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNI-.CIMFNTO

Prezado Senhor.

Por este instrurncnlo. o^ MUNICÍPIO DE BACABAL/MA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga, s/n. CEP 65.700-
000. Esperança. Bacabal/MA. inscrito no CNPJ sob  o n.“ 07.186.334/0001-40 neste ato
representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS,
portador do CPF n.° 889.469.323-68 e RO ii.” 106224998-i SSP/MA, residente e domiciliado na
cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTR.ATANTE.
AUTORIZAR

através da

vêm através desta,
a  empresa COMERCIAL EXEMPLAR EIRELI sob CNPJ

32.565.196/0001-58, sediada t.a Avenida Contorno Sul, n.® 42. QD. 05. CEP 65.130-000, Paraná
I. Paço do Lumiar/MA. representada por seu Proprietário o Sr. JOSE RAIMUNDO VIEIRA
FILHO sob CPF n° 006.166.823-01 e C. 1. n.° 012563(11999-4 SSP/MA, doravante
denominada CONTRATADA, a iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n."
23090110/2022. referente ao Fornecimento de Gêneros Alinicnttcius, de Interesse da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/.MA. conforme Pregão Eletrônico
n." Ü27/202I-SRP.

n.

Bacabal/MA, 20 de janeiro do 2022.

Atenciüsarnente,

Re^ipotisávcTfigal pda CONTRA TANTE

RECEBÍ EM. / 12022

As.ir.adou6 forma dlgüai por
JOSERAIV.UNOOVIEIHA
FII,HOÍI061«:32201
Dados: 2022.01.20 14:?8:03
-03'00'

JOSE RAIMUNDO

VIEIRA

FILHO:0061ó682301

COMERCIAL EXEMPLAR EÍRELI
CNPJ n.°32.565-.l96/0001-58

Rua 15 de Novembro. 229 - Cenifo. Ba:abal - MA õ5700-r.00

Telefone- (99) 3621-D533
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TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.' 23090110/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N." 027/2021-

SRP. PARTES: PRI-IFHITIJRA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE c COMERCIAL EXEMPLAR EIRELI sob CNPJ n.°

32.565.196/0001-58. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Gêneros

Alimentícios, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA.

VALOR: R$ 134.972.31 (cento e trinta e quatro mil. novecentos e setenta e dois reais c trinta e

um centavos). DATA DO CONTRATO: 20 de janeiro de 2022. VIGÊNCIA: Início: 20 de

janeiro de 2022: Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS; 02.03 -
SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 - MANUT. E CüORD. DAS ATIVIDADE DA

SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE

SAUDE. 19 10.302.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO COV1D-. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.17

10.122.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID. 3.3.90.30.00 - MATERIAL

DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.2109 -

MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASiCA. 3.3.90.30.00  - MATERIAL DE CONSUMO
/ 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE S.AUDE-FMS. 10.302.0002.2055 - M.A.NUTENÇÀO DOS
CENTROS DE SAUDE ESPECIALID.ADES. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO /

02.17 ■ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-1'MS. 10.302.0002.2056 - MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DE HDIA E ALTA COMPLEXIDADE

CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS  - Secretário Municipal
de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. JOSE RAIMUNDO V1EIR.A FILHO - Proprietário,
pela CONTRATADA. Bacabal/MA. 20 de janeiro de 2022.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 19

MAC. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento !bi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/M.A.

Em. /.O /Ç))^ /2022

Nome;

. PREFEITURA
Rua lõ de Novembro, 229 ● Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ●  ● n● j*



M^NigWL PE aACAWL. MA
FIs. n»; _ç

Proc. nf;

RiBWidicMõ: 24/01/2022

Z

Página 6 Diário Oficial Eletrônico Edição n* BAC20220124

RECURSOS: 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SEC. DE EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE
CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO
SALARiO EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO
ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO
E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 -

MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E
DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.365.0007.2010 -

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.19

MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB.

12.361.0014.2058 ● MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

/ 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC, BAS.

FUNDEB. 12.365.0007.2005 ● MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE
CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS

SANTOS - Secretária Municipal de Educação, pela
CONTRATANTE e o Sr, JOSE RAIMUNDO VIEIRA FILHO -
Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 20 de
janeiro de 2022.

FUNDO

RAIMUNDO VIEIRA FILHO - Proprietário, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 20 de janeiro de 2022.

Código Identificador:
905fbfcec4aa7o745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4ebl
(ü)dOdbf9b7<178e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595n38BdObd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 23090110/2022. PREGÃO
ELETRÔNICO N.« 027/2021-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÜDE e COMERCIAL EXEMPLAR EIRELI

sob CNPJ n.e 32.565.196/0001-58. ESPÉCIE; Contrato

Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Gêneros

Alimentícios, de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR; R$ 134.972,31
(cento e trinta e quatro mil, novecentos e setenta e dois
reais e trinta e um centavos). DATA DO CONTRATO: 20 de

janeiro de 2022. VIGÊNCIA; Início: 20 de janeiro de 2022;
Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE
RECURSOS: 02.03 SECRETARIA DE SAUDE.
10.122.0002.2021 - MANUT, E COORD. DAS ATIVIDADE
DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
/ 02.03 ● SECRETARIA DE SAUDE. 19 10.302.0002.1202 ●

ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE-FMS. 19 10,122.0002,1202 - ACOES DE
ENFRETAMENTO AO COVID. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO
BASICA. 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 ●
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2055 -
MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE
ESPECIALIDADES. 3.3.90.30.00

CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.302.0002.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA
E ALTA COMPLEXIDADE - MAC. 3.3.90,30.00 - MATERIAL

DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS

SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela
CONTRATANTE e o Sr. JOSE RAIMUNDO VIEIRA FILHO -
Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 20 de
janeiro de 2022.

MATERIAL DE

código Identificador:
905lbfcoc4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4ehl
dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595n38f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 23090112/2022. PREGÃO
ELETRÔNICO N.« 027/2021-SRP, PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e COMERCIAL

EXEMPLAR EIRELI sob CNPJ n.o 32.565.196/0001-58.

ESPÉCIE; Contrato Administrativo. OBJETO; Fornecimento
de Gêneros Alimentícios, de interesse da Secretaria

Municipal de Assistência Social do Município de
Bacabal/MA. VALOR: R$ 76.692,04 (setenta e seis mil,
seiscentos e noventa e dois reais e quatro centavos). DATA
DO CONTRATO; 20 de janeiro de 2022. VIGÊNCIA: Início:
20 de janeiro de 2022; Término: 31 de dezembro de 2022.
FONTES DE RECURSOS: 02.09 - SECRETARIA MUN. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08.244.0028.2043 ● MANUT. E
COORD DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. 08.244.0028.4003 - MANUT.DAS AÇÕES DE
ENFRENT.DA EMERGÊNCIA - COV1D19. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.09 - SECRETARIA MUN. DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08.244.0642.2056 - MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC.
3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.09 -
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
08.244.0642.2217

DESCENTRALIZADA ● IGD SUAS MANUTENÇÃO DO
SUAS. 3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.09 -
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

08.244.0642.2344 - MANUT, DOS SERV. DA PROTEÇÃO
BÁSICA DE MÉDIACOMPLEXIDADE. 3.3.90.30.00 -

ÍNDICE DE GESTÃO

código identifícador:

905£bfcec4a87e745513facf2742fBefc9cd5987ed729d8888346cdbd8c6babd4ebl
dbd0dbf9b7d7ae670186d5348fc657Ibe7071f69ad8b9595n38f5<10bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.« 23090111/2022. PREGÃO
ELETRÔNICO N.« 027/2021-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e COMERCIAL EXEMPLAR
EIRELI sob CNPJ n.o 32.565.196/0001-58. ESPÉCIE:
Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de

Gêneros Alimentícios, de interesse da Secretaria Municipal
de Educação do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$
58.195,73 (cinquenta e oito mil, cento e noventa  e cinco
reais e setenta e três centavos). DATA DO CONTRATO; 20

de janeiro de 2022. VIGÊNCIA: Início: 20 de janeiro de
2022; Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultara veracidade da publicação acesse https;//www.bacabal.ma.gov.br/díariooriciaVI211
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